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SINDICATO TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MANAUS 

 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 

Mecânicas, Eletroeletronicas, Materiais e Componentes  Elétricos,     

     Eletrônicos, Motocicletas, Veículos da Const. Naval e Similares de Manaus e do 
Est. do Amazonas. 

 
 

 

     

   

CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES  do EST. DO AM. 

                                                    Manaus, 29 de janeiro de 2021.  
 
Ao  
David Antônio Abisai Pereira de Almeida  
Prefeito  do Municio de Manaus  
Endereço eletrônico: casacivil@pmm.am.gov.br Av. Brasil, nº2971, Compensa  
N E S T A 
 
 
Senhor Prefeito, 
 
A Central Única dos Trabalhadores - CUT/AM e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, SIDERÚRGICAS, MEIOS MAGNÉTICOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS, INDÚSTRIAS DE 
PROTEÇÃO, TRATAMENTO TÉRMICO E TRANSFORMAÇÃO DE SUPERFÍCIES, DE APARELHOS ELÉTRICOS, 
ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICO, DE MATERIAIS E COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS e outros tido 
no Estatuto Social (...), por seu presidente Sr. VALDEMIR DE SOUZA SANTANA, vem apresentar propostas de  
medidas para o enfrentamento da COVID-19, que deverão permanecer até que toda população do Estado do 
Amazonas, sejam vacinados contra o corona vírus COVID-19. Segue abaixo as propostas: 

 
I - Seja Decretado que ônibus coletivos na cidade de Manaus, só poderão circular com a  capacidade máxima de 
passageiros sentados e usando a mascara facial de maneira correta (cobrindo o nariz e boca); e todos e as 
empresas de ônibus coletivos devem liberar a frota total dos ônibus, autorizando a saída de um ônibus a cada  
10 minutos (por linha de ônibus). 
 
II- Seja Decretado que as empresas de ônibus, orientem seus o motorista e cobradores para que trafegue 
somente com a capacidade de passageiros sentados, e fiscalizar para que os passageiros estejam todos 
sentados, e usando a máscara(de maneira adequada cobrindo nariz e boca);  em todos os ônibus coletivos, 
devem ter um cobrador, para que o motorista não gaste tempo passando troco. 
 
III - Seja Decretado a redução do ICMS, e se discuta uma contrapartida  um valor de compensação financeira  no 
Diesel para compensar a lotação mínima nos ônibus coletivos, até que toda população do Estado do Amazonas, 
sejam  vacinados contra o Covid-19; 
 
IV - A CUT/AM e Sind. dos Trab. nas Ind. Met, e outros tido no Estatuto, pedem uma reunião urgente com o 
Comitê Gestor da Pandemia COVID-19, para discutir a respeito do futuro funcionamento das empresas do 
Distrito Industrial e Naval, que estão cumprindo os Decretos, e o que acarretará para as empresas que estão 
descumprindo. 
 
Aguardando agenda urgente, para discutirmos os assuntos mencionados, segue o contato: telefone 99499-2197 
ou Email  izabel.sindmetal@yahoo.com 

 
Atenciosamente,                                         
 
 

Valdemir de Souza Santana, 

Presidente 


